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ATA Nº 025-02/2018 

 

 

Ao vigésimo quinto (25º) dia do mês de Julho do ano de dois mil e dezoito (2018), com 

início às dezenove horas (19h00min), na sede do Poder Legislativo, foi realizada a 

vigésima quinta (25ª) Sessão Ordinária da Segunda Sessão Legislativa – Sétima 

Legislatura da Câmara Municipal de Santa Clara do Sul.  Presentes os seguintes 

vereadores: Airton Teloken, Eduardo Ferla, Gilmar Antônio Hermes, Henrique 

Goettens, José Adair Matthes, Marcelo Foltz, Marlene Schonardt, Rosani Maria 

Hendges Richter e Valdir Konig. Verificada a presença do número regimental, o senhor 

presidente, Eduardo Ferla, abriu os trabalhos, invocando o nome de Deus. O secretário 

fez a leitura de uma mensagem.  ATA Nº 024-02/2018 da sessão ordinária do dia 18 de 

julho de 2018 foi aprovada por unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim Nº 

025-02/2018 em anexo. VEREADORES INSCRITOS: Marcelo Foltz (PT) – Solicitou a 

Administração Municipal em especial a Secretaria da Assistência Social, que 

encaminhe alguém para a Câmara Municipal, para fazer uma explanação do que é o 

serviço prestado pela Assistência para a comunidade, no que se refere ao direito e o 

dever dos cidadãos. A solicitação foi aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA: O 

Projeto de Lei N° 059/2018 – Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial 

no valor de até R$ 7.000,00, e dá outras providências. Foi aprovado por unanimidade. 

O Projeto de Lei CM 003-02/2018 foi retirado pelo presidente atendendo a solicitação 

da assessora legislativa. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Marlene Schonardt (MDB) – 

convidou os colegas e toda a comunidade para a inauguração do lançamento da Feira 

de Agricultores Agroecologistas que ocorrerá no sábado, dia 4 de agosto, a partir das 

9h, junto ao ginásio de esportes. Marlene elogiou o fato de o município passar a ter 

uma feira para a venda de alimentos saudáveis, sem agrotóxicos, cultivados por 

produtores do município em transição ao modelo orgânico. Segundo ela, num primeiro 

momento, 17 produtores dos 30 que integram o projeto irão expor seus produtos. A 

feira será realizada todos os sábados, das 9h às 13h, junto ao ginásio de esportes. 

Entre os produtos a serem oferecidos à população local e regional estarão verduras, 

legumes, frutas e outros alimentos produzidos de maneira saudável. Ainda aproveitou a 

oportunidade para parabenizar os colonos e os motoristas pela passagem do seu dia, 

comemorado em 25 de julho. Por fim, agradeceu aos colegas pela parceria nesse mês 
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em que ocupou uma cadeira no Legislativo. Valdir Konig (PTB) - 

também prestou homenagem aos colonos e motoristas. Segundo ele, as 

duas classes trabalham muito e são extremamente importantes para o 

desenvolvimento do país. “Os motoristas transportam os que os agricultores 

produzem”, resumiu. Ainda convidou a todos para a 41ª edição da Festa Municipal do 

Colono de Venâncio Aires que ocorre nos dias 27, 28 e 29 de julho em Linha Santana. 

Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente determinou à vigésima sexta (26ª) 

sessão ordinária para o dia 01 de agosto de 2018, às dezenove horas (19h00min), na 

sede do Poder Legislativo. E, para constar, lavrou-se a presente Ata que, depois de lida 

e aprovada, será assinada pelo senhor presidente, vice-presidente e secretário da 

mesa. Santa Clara do Sul, 25 de julho de 2018. 
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